
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1904, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Taiaçu. 

 

 

Autoria: Deputada Clélia Gomes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  3941/2017 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº 1904, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 

Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Estado 

do Desenvolvimento Social de recursos financeiros no valor aproximado de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), destinados à implantação de uma sala de 

informática em favor da APAE – Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais no Município de Taiaçu. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Taiaçu presta relevantes serviços aos portadores de necessidades especiais e 

às suas famílias. A entidade realiza atendimentos a pessoas com múltiplas 

deficiências. Necessitam, portanto, de recursos financeiros para a implantação 

de uma sala de informática, para que assim, possam dar continuidade ao 

atendimento e promover a socialização dessas pessoas.  

Diante do exposto, indico a presente propositura e 

contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender aos pacientes e 

familiares da APAE de Taiaçu. 

 
Sala das Sessões, em 8/6/2017 

 

a) Clélia Gomes 

 

 

 


